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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís CorreiJI/Pl- CEP: 64.220-000 

Fuoe: (086) 3367-1479 -C "PJ: 04.363.3S2/0001-62 
e-mail: carnaradelu· correia@botmaiJ.c.om 

l ,uic_ Correia - Piaul 

PORTARIA N.º 042/2020 

O PRESIDENTE DA ÂMARA MU lCIPAL DE LUI ( ºORREIA, Estado 
do Piauí, JOSÉ MA.RIA SILVA SOUZA, no uso das atribuições que sl!o •conferidas pela Lei 
OJ-gin.ica do Munieipio e o Regimento lnre.mo da Câmara Municipal. e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

rt. l º - )(On.erar, Maria Lulza iei.ra de Lacerda Leal br ileim, portlldom 
do CPF: 056.874.473-00, do car!lO de provime,-,10 em Comissão de A nr Parlamentar da 
Câmara Municipal de LuL~ Correia, com lotação no gabin.:te da vereadora Francilda Mllfia Paz 
Conceição. 

rt. 2• - De1enn inar à Secretaria Adm in i strati va que adote a.s providê11c ia.s 
necc~ri-as C$biveis para o cumprimento da presente Portaria, 

A rt. 3• - Esta Portaria entra. cm vigor na data de 31 de 0.:-1:embro de 2020. 
revogiida a.s disposições em contrário, 

REGISTRE,.St:, P BLIQ &-SE E C MPRA-Sf:. 

Câmara Municipal de Luls Correia (PI ), 29 de Dezembro de 2020, 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonu arreia, 316 - Luís Correia/PI - EP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: ó4.36-3.3~2/IJOOl-(j2 
e-m,lil: caman1deluí.~correill@llotmail.com 

l.uis Correia• l'iau,i 

POR ARIA N.° 043/2020 

O PRESIDE fTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE L IS CORREI . Estado 
do Piau[, JOSIÉ MARIA SILVA SOUZA., no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipio e o Regimento Interno da Câm ra Municipal , e a legis lação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Exonerar, Rena.ta Ferreira da ilv11. hrasíleirn, portadora do CPF: 
016.327.313-RO, do Cilrgo de provimento em Comi$$lo de A_~r• P11rlam<:nbr da limara 
Municipal de Luis Correi11., com lotação no gabmete da vereadora Maria do Livramemo 
Nóbrega Brito. 

rt. 2' - Determinar à Secre1aria Admini51rativa que adote as providências 
necessárias cabivei para o cumprimenlo da presente Portaria. 

Art. J• - ~ ta Portaria entra em vigor t1a data de 31 de Dezembro de 2020, 
revogada as disposíç,ões cm contrário 

QEG(STRE--SE, P BUQUE-St: E CU 1PRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Com:ia (PI), 29 de Dez.embro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jona Correia, 316 - Luí! Co.-reia/PI -CE.P: 64.220-000 
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Lu is C orreia - Piâui 

PORTARIA N.° 044/2020 

O PRE lDE TE DA CÂt\-tA RA MU "I IPAL DE L l C'ORRElA, Estado 
do Piauí, JOSÉ MARIA SILVA SOUZA, no uso das atribuições qu sã.o conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipío e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislaçã.o vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, Luiz Dourado Aguiar, brasileiro, Ttlld(ir do CPF: 
372.695.933-53, do cargo de provimento em Comis..'lllo de A sor Par'l.11 entar da Câmara 
Municipal de L11ls Correia, com lotação no gabinete do vereador Mirialdo Mota de Araújo. 

A rt. 2• - Dctenninar à Secrelaria Administrativa que ado!e as providências 
neces~rias cabiveis para o wmprimento da preseme Ponaria. 

Art; 3" • Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de IJ.lzembro de 2020, 
n:~ogada as disposiçües em contrário. 

REGI. TRE-SE, P BLIQ E-SE E C MPRA.SE. 

Cãmaro Municipal de Luis Correia (PI), 29 de Dezembro d.e 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE L ÍS CORREIA 
Rua Jonu orrei11, 316 • Lu.l Correui/PI - CEP: 64.l:20-000 

Fone: (086) 3367-1479 - C "PJ: 04.JfiJ.352/0001-62 
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Luls Correia • Piaul 

PORTARlA N.º 045/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MU 'IC[PAL DE L I CORREIA, Estado 
do Piau l, JOSÉ MARIA SILVA SOUZA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipio e o Regimento lnlemo da Câ.mara Municipal, e a lcg•~laçio vigente. 

RESO L VE, 

Art. l" - E,concrar, Antõoi.o Mag:no Alves de Souza, bra.,i leiro, ponador do 
CPF: 777.133.703- IS, do cargo de: provimento cm Comisdo de A eii or Parlamentar da 
Câmara Municipal de Lui Correia., com lotação no gabinete do veread r Paulo Hcnriqu.c 
Sampaio dos SantO<s. 

rt. 2• - Determinar à Secretaria Adm inistra.tiva que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da pn:sentc Pol1aria. 

Art. 3• - Esla Ponaria encra em vigor na data de 31 de Dezembro ele 2020. 
revogada as disposições em contrário. 

RWISHtE-SE, PUBLIQUE-SE E C MPRA-SE, 

Cãmara Municipal de Luis Correia (!'!), 29 de Dezembro de 2020. 


